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PORTARIA N.° 1872/2019, 

de 13 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

16/08/2019 a 18/08/2019 

Imbituva – Conduzir atletas para participar da Liga Sul 

Norte Pioneiro  

 

 

Onibus – BAI-8790 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2019. 

  

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1873/2019, 

de 13 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5 (cinco) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

22/07/2019 a 27/07/2019 

Castro – Conduzir atletas para participar dos jogos da 

Juventude do Paraná  

 

Onibus – BAI-8790 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2019. 

  

  

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1874/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da 

Cruz, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN - 5538 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1875/2019, 

De 14 de agosto de 2019. 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosa Aparecida da Silva, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/07/2019 Campo Largo – Acompanhar paciente para realização de 

exames. 

Ambulância AZE - 8096 

 

 

 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

  

 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 1876/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da 

Cruz, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/2019 CAMPO LARGO  – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BCU8F18 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1877/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da 

Cruz, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN-5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1878/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da 

Cruz, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AVP-7531 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1879/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

  

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 LONDRINA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1110 - Tibagi, 15 de agosto de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

PORTARIA N.° 1880/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/2019 CORNÉLIO PROCÓPIO – conduzir pacientes para tratamento 

de saúde 

Onix BCO - 3914 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1881/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BBX-5727 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1882/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AVP-7531 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1883/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN - 5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1883/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/07/2019 CASTRO – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA AVP-7531 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1885/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 CASTRO – conduzir pacientes para tratamento de saúde GOL BBR-6429 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1886/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN-5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1887/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BBX-5727 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1888/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN-5538 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1889/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

ONIX BCO-3914 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1890/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA  AYI-2502 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1891/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 MARINGA – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIX BCO-3914 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1892/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/08/2019 MARINGA – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIX BCO-3914 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1893/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BAL-4928 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1894/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/2019 MANDIRITUBA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS-7941 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1895/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPINTER BCN-5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1896/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BCU8F18 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1897/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 GUARAPUAVA– conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA BCU8F18 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1898/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AYI-2502 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1899/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AVP-7531 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1900/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/08/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AYI-2502 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1901/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/2019 CCURITIBA– conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BBS-7941 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1902/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/07/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIX BCO-3914 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1902/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

PALIO AZD-0461 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1904/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BBX-5727 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1905/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno , de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

ONIX BCO-3914 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1906/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

GOL BBR-6429 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1907/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/07/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BBX-5727 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1908/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 ORTIGUEIRA – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIBUS BAI-8790 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1909/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN-5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1910/2019, 

de 14 agosto de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

L200 BCW5G76 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1911/2019, 

de 14 agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA AVP-7531 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1912/2019, 

de 14 agosto de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde L200 BCW5G76 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1913/2019, 

de 14 agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/08/2019 SANTA MARIANA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

L200 BCW5G76 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1914/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BAL-4928 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1915/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA BAL-4928 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1916/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

    

    

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS-7941 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1917/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN-5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1918/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/07/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BAL-4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1919/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN AYM-5661 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1920/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN AYM-5661 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1921/2019, 

de  14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA AZE-8096 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1922/2019, 

de  14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AZE-8096 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1923/2019, 

de  14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AZE-8096 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1924/2019, 

de  14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AZE-8096 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1925/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BCU8F18 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1926/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 CASTRO – conduzir pacientes para tratamento de saúde PALIO AZD-0461 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1926/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 CASTRO – conduzir pacientes para tratamento de saúde PALIO AZD-0461 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1928/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/08/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN AYM-5661 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1929/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valdir Geraldo da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BBQ-9734 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1930/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BBQ-9734 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1931/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SANDERO BBO-0698 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1932/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/08/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1933/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1934/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/2019 Ponta Grossa  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1935/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/08/2019 Ponta Grossa  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1936/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AYM-8932 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1937/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AYM-8932 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1938/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BAE-1822 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1939/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BAE-1822 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1940/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BAE-1822 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1941/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Pedro Roberto dos Santos 

Lima, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA AYM-8932 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1110 - Tibagi, 15 de agosto de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 37 

PORTARIA N.° 1942/2019, 

de 14 de agosto de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/08/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

Spin BBS - 7941 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1943/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

    

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS-7941 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1944/2019, 

de 14 de agosto de 2019.    

    

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Juliana Kremer, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/2019 PONTA GROSSA – Participar do dia Nacional do Campo 

Limpo - DNCL 

SPIN BAM - 3568 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1945/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

    

    

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Regiane Aparecida Martins, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/2019 PONTA GROSSA – Participar do dia Nacional do Campo 

Limpo - DNCL 

SPIN BAM - 3568 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1946/2019, 

de 14 de agosto de 2019.    

    

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marta Serenato Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/2019 PONTA GROSSA – Participar do dia Nacional do Campo 

Limpo - DNCL 

SPIN BAM - 3568 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1947/2019, 

de 14 de agosto de 2019.    

    

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Nazira Felix da Silva, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/2019 PONTA GROSSA – Participar do dia Nacional do Campo 

Limpo - DNCL 

SPIN BAM - 3568 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1948/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Evaldo Sebastião Lopes, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/2019 PONTA GROSSA – Participar do dia Nacional do Campo 

Limpo - DNCL 

SPIN BAM - 3568 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1949/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

 

    

    

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Brudnoski, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/2019 PONTA GROSSA – Conduzir servidores para participarem do 

dia Nacional do Campo Limpo - DNCL 

SPIN BAM - 3568 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 1950/2019, 

de 14 de agosto de 2019. 

    

    

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Juliana Aparecida Regniel, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/2019 PONTA GROSSA – Participar do dia Nacional do Campo 

Limpo - DNCL 

SPIN BAM - 3568 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

ERRATA DO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2019 

 

 

No edital de Chamamento Público nº 004/2019, realizado pelo Município de Tibagi,e disponibilizado no Diário oficial  do Município na da ta de 16 de 

julho de 2019 ", cujo objeto é  a seleção de empresa do ramo da construção civil para elaborar os projetos arquitetônicos e os de infraestrutura, 

visando a futura seleção pelo Ministério das Cidades e contratação da produção do empreendimento habitacional, em imóveis de propriedade do 

município, pelos agentes executores do programa, que terá como gestor a Caixa Econômica Federal – CAIXA, no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV - faixa 1, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, cabendo as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

 

no dia 17 de agosto de 2019 , às 14h00min, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, Tibagi/PR. 

 

Leia se: 

 

no dia 19 de agosto de 2019 , às 14h00min, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, Tibagi/PR. 

 
 

A retificação não altera o conteúdo de eventual proposta, sendo apenas uma correção formal, uma vez que a data divulgada para recebimento dos 

documentos não é dia útil, ficando, portanto, prorrogado para o próximo dia útil subsequente, mantendo-se o prazo mínimo de publicação previsto em 

Lei, não gerando qualquer vicio e nem tornando invalida a publicação ou certame, afastando a necessidade de adiamento da sessão pública. 

 

Tibagi, 15 de agosto de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  
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